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PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº ____, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025 

Altera a redação do inciso I do art. 21 da Lei Orgânica 
do Município de Viana, para ampliar as hipóteses de 
afastamento do Vereador sem perda do mandato. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA, no uso das atribuições que lhe confere o §2º, art. 
255, do Regimento Interno e §3º, art. 30 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprovou e 
ela promulga a seguinte: 

Art.1º   O inciso I do art. 21 da Lei Orgânica do Município de Viana passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 21.  ................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................ 

I - investido no cargo de Secretário Estadual ou Municipal, ou no de Diretor, Presidente ou 
equivalente de Empresa Pública, Autarquia, Fundação ou Sociedade de Economia Mista 
vinculada a outro ente federativo, bem como no de Chefe de Missão Diplomática Tempo-
rária; (NR) 

................................................................................................................................................ 

Art.2º  Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica tem por finalidade aperfeiçoar o art. 21 da Lei 
Orgânica do Município de Viana, ampliando as hipóteses em que o Vereador poderá afastar-
se do exercício do mandato sem que isso implique em sua perda, em conformidade com o 
princípio da simetria constitucional e com o disposto no art. 56, inciso I, da Constituição Fede-
ral. 

A redação atualmente vigente limita-se à investidura no cargo de Secretário Municipal de Vi-
ana, o que se mostra restritivo diante das legítimas possibilidades de cooperação entre dife-
rentes entes federativos e da necessidade de se reconhecer o papel político do Vereador como 
agente capaz de contribuir em funções executivas relevantes, quando convocado pelo inte-
resse público. 

A alteração proposta busca permitir que o Vereador possa ser investido no cargo de Secretário 
Estadual ou Municipal - inclusive no próprio Município de Viana -, bem como em cargos de 
direção, presidência ou equivalentes em entidades da administração indireta (autarquias, fun-
dações, empresas públicas e sociedades de economia mista), desde que vinculadas a outro 
ente federativo.  

Também se inclui a hipótese de investidura como Chefe de Missão Diplomática Temporária, 
em consonância com a redação adotada pela Constituição Federal e por diversas Constituições 
Estaduais. 

A medida proposta não representa acumulação de cargos nem afronta ao princípio da sepa-
ração dos poderes, uma vez que o afastamento do mandato se dá de forma temporária e com 
suspensão do exercício da vereança, sem prejuízo da representação política e observadas as 
vedações legais pertinentes. Trata-se, em verdade, de atualização normativa que confere 
maior racionalidade e coerência ao texto orgânico municipal, permitindo que o Vereador 
possa contribuir em funções de natureza executiva ou administrativa de reconhecido inte-
resse público, sem perda do vínculo representativo com a população vianense. 

Dessa forma, a proposta harmoniza a Lei Orgânica de Viana aos parâmetros constitucionais, 
amplia a eficiência da atuação pública e assegura tratamento isonômico em relação às demais 
esferas federativas, refletindo uma visão moderna e funcional da representação política local. 
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